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 A exportação de produtos NT não gera direito ao aproveitamento do crédito presumido do IPI, Lei nº 9.369/96, por não estarem os produtos dentro do campo de incidência do imposto.
 Recurso Especial do Procurador Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Maria Teresa Martínez López (Relatora), Nanci Gama, Rodrigo Cardozo Miranda e Antônio Lisboa Cardoso, que negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas.
 
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente Substituto
 
 Maria Teresa Martínez López - Relatora
 
 Rodrigo da Costa Possas - Redator Designado
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Nanci Gama, Júlio César Alves Ramos, Rodrigo Cardozo Miranda, Rodrigo da Costa Pôssas, Antônio Lisboa Cardoso, Joel Miyazaki, Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque Silva, Maria Teresa Martínez López Luiz Eduardo de Oliveira Santos.
  Trata-se de exame de recurso especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional. 
A interessada, no exercício de suas atividades sociais, atua no ramo de industrialização de pedras preciosas e semipreciosas. Formalizou pedido de ressarcimento do crédito presumido do IPI (CP), instituído pela Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, para se ressarcir das contribuições da Cofins e do PIS/PASEP, incidentes sobre as aquisições, no mercado interno, de matérias primas, produtos intermediários e materiais de embalagem, empregados na fabricação de produtos exportados, conforme pedido de ressarcimento PER/DCOMP.
A verificação prévia do pedido foi feita pela fiscalização que, de acordo com o Termo de Verificação Fiscal, concluiu que o requerente não teria direito ao ressarcimento pleiteado, em razão de que as exportações efetuadas pelo requerente são referentes a produtos classificados no código 7103.10.00 da TIPI, com a notação NT (não tributável) e, portanto, ditos produtos se encontram fora do campo de incidência do IPI, desatendendo a condição para a fruição do benefício fiscal, prevista no art. 1º da Lei nº 9.363, de 1996, ou seja, de que o produto deve ser industrializado sujeito à incidência desse imposto.
A interessada apresentou a Manifestação de Inconformidade, que foi indeferida. Também apresentou Recurso Voluntário, que foi provido.
Agora, em sede de Recurso especial, devidamente admitido por Despacho do Presidente da Câmara, a PGFN pleiteia a reforma da decisão proferida pela instância ordinária.
Defende a d. Procuradoria que a exportação de produtos NT não gera direito ao aproveitamento do crédito presumido do IPI, Lei nº 9.363/96, por não estarem os produtos dentro do campo de incidência do imposto.
É o relatório.
 Conselheira Maria Teresa Martinez López, Relatora
O recurso atende aos requisitos legais e dele tomo conhecimento.
A matéria objeto da divergência apontada pelo sujeito passivo diz respeito à questão do direito ou não ao crédito presumido de IPI, como forma de ressarcimento do PIS e da COFINS nas exportações de produtos que constam da TIPI com a notação NT (não tributados).
A jurisprudência do CARF está dividida em três correntes:
os que entendem que o simples fato de estar classificado o insumo em NT não daria direito ao crédito;
os que defendem que a Lei n° 9.363/96 não exige para o gozo do incentivo que o produto exportado seja industrializado; e
produto classificado na TIPI como NT, não significa necessariamente produto não industrializado. É relevante que a interessada tenha exportado produtos industrializados, ainda que esses produtos estejam classificados na TIPI como NT.
Defendo a terceira posição.
É fato que o insumo/produto classificado na TIPI como NT, não significa necessariamente produto não industrializado. É relevante que a interessada tenha exportado produtos industrializados, ainda que esses produtos estejam classificados na TIPI como NT.
É importante salientar não se estar tratando de créditos normais de IPI, mas de um crédito presumido, uma ficção, onde as bases para sua apuração estão contempladas pela Lei 9.363/96.
Excertos do voto do Conselheiro JÚLIO CÉSAR ALVES RAMOS (Declaração de voto � Ac. 9303-00.743) também compartilham desse entendimento mais restritivo, ou seja nem todo insumo classificado como NT daria ao crédito, e sim, o industrializado. Vejamos:
O que se define com base na legislação do IPI é pois, o significado de "produção", não de estabelecimento produtor.
Produção, como bem se sabe , está definida, desde 1964, pelo art. 3º da Lei 4.502/64, como "qualquer operação que modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do produto, ou o aperfeiçoe para consumo".
Na TIPI as operações que não se enquadram como tal impõem que ao produto se atribua a sigla NT.
Nesse sentido, pode-se utilizar a TIP1 para afastar do beneficio todos aqueles produtos que ali apareçam com a expressão NT devido ao fato de serem produtos não industrializados.
Não se pode utilizá-la, no entanto, para desqualificar para o beneficio todo e qualquer produto NT, pois com tal sigla aparecem também produtos, sem a menor sombra de dúvidas, industrializados. Tais são todos aqueles que o constituinte, por qualquer razão que seja, resolveu excluir do campo de incidência do imposto, a exemplo dos minerais, combustíveis, papel etc; afinal, não fossem eles produtos industrializados, necessidade não haveria de norma constitucional impedindo sua tributação pelo imposto.
Destarte, entendo que a melhor interpretação do dispositivo legal que instituiu o beneficio é a que restringe o seu aproveitamento aos produtos industrializados segundo a legislação do IPI, o que não é o mesmo que impedir o aproveitamento com respeito a todos os NT.
No caso em análise, inexistem dúvidas haver sim um processo de industrialização. Nesse sentido extrai-se das informações trazidas pela interessada:
De efeito, a partir destas considerações legais, infere-se por qualquer ângulo de visada que a industrialização, segundo o RIPI, caracteriza-se pela modificação da natureza, funcionamento, acabamento, apresentação ou finalidade do produto, aperfeiçoando-o para consumo, reconhecendo como estabelecimento industrial quem execute qualquer destas operações.
Pois bem, no caso da Recorrente, conforme relatório da lavra de geólogo de idoneidade e profissionalismo reconhecimento nacionalmente, Dr.Claudir F. Kellermann, a atividade social :- desenvolvida pela Recorrente é considerada industrial, porquanto as pearas passam por processo de beneficiamento singular.
Após adquirir as pedras, principalmente ametistas, de garimpos, em seu estado bruto, a Recorrente, através de processo eminentemente industrial, as prepara para posterior comercialização.
Consta naquele relatório (em anexo):
3-BENEFICIAMENTO/INDUSTRIALIZAÇÃO
A ametista produzida no Rio Grande do Sul, bem como a ametista importada, tem finalidade ornamental e para facetamento, sendo industrializada e posteriormente comercializada. O beneficiamento da ametista ornamental resume-se ao corte para abrir uma "janela" no geodo, de modo que se obtenha uma visão da sua beleza interna (Foto n° 01), construindo-se assim, peças denominadas "capela". Também há a necessidade de remoção do excesso de rocha encaixante (basalto) que acompanha a peça e que não foi tirada no garimpo (Fotos n° 02 e 03). A abertura da "janela" no geodo, bem como a retirada da "capa" de rocha encaixante, é efetuada com o auxílio de máquinas específicas de corte, que utilizam disco diamantado para tal fim. O corte deve ser efetuado seguindo uma linha previamente estabelecida e demarcada em giz, na peça.
O fluxograma apresentado na Figura 01 mostra a seqüência de beneficiamento das ametistas.
A empresa Dijal Gemas Ind. Com. Exp. Ltda., trabalha somente com pedras ametistas e citrinos destinadas à martelação, produzindo pedras para facetamento (Foto n° 06) [...].
Em relação a este processo de industrialização, parte-se, primeiramente, ao debulhamento, onde os geodos são desmontados, utilizando-se marretas de pequeno porte e martelados para, num trabalho que exige certo cuidado, se separarem os cristais por meio de sucessivas pancadas.
Ato contínuo, após a debulhação dos geodos, é efetuada uma análise nos cristais onde é avaliada a necessidade de tratamento término, colocando-as em um forno elétrico, mergulhadas em areia grossa em uma caixa de ferro, outorgando-as tendências alaranjadas, avermelhadas ou amarronadas.
Caso não seja necessária a queima, as pedras são encaminhadas diretamente para o martelamento.
O martelamento, por sua vez, consiste na retirada das partes não aproveitáveis do cristal para lapidação, posto apresentarem imperfeições, utilizando-se de pequenos martelos, removendo as partes imperfeitas, sobrando, ao final, a gema perfeita, límpida e sem trincas.
Somente após estas três etapas distintas, típico processo de industrialização, modificando a natureza das pedras, que estas serão comercializadas no mercado interno ou externo.
Em conclusão, o Douto Geólogo põe uma pá de cal sobre qualquer dúvida existente acerca do processo industrial da ametista e do citrino, levada a efeito pela Recorrente através da modificação/beneficiamento das pedras:
5 - CONCLUSÃO
A empresa Dijal Gemas beneficia somente ametistas e citrinos facetáveis. A agregação de mão-de-obra nas pedras, está relacionada as diferentes etapas de preparo das pedras, abordadas no item 3.2 deste estudo [acima resumido], o qual descreve os processos de transformação que passam as pedras, desde sua aquisição junto aos garimpos, até a formação da gema apta à comercialização.
Trata-se de um trabalho elaborado por especialistas que atuam em todas as etapas, desde a compra da matéria-prima no garimpo, até o estágio final, que é a comercialização das gemas.
Logo, patente o processo de industrialização realizado pela interessada no exercício de suas atividades sociais, recebendo a pedra em seu estado bruto, efetivamente, promovendo, a partir daí, o debulhamento, tratamento térmico e, finalmente, o seu martelamento para encontrar a gema da ametista.
CONCLUSÃO
Diante do acima exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao recurso especial da Fazenda.

Maria Teresa Martinez López
 Conselheiro Rodrigo da Costa Possas, Redator Designado
A matéria objeto da divergência apontada pela Fazenda Nacional diz respeito à questão do direito ou não ao crédito presumido de IPI, como forma de ressarcimento do PIS e da COFINS nas exportações de produtos que constam da TIPI com a notação NT (não tributados). Realmente é uma matéria divergente como demonstrou o contribuinte em seu Recurso Especial. Assim, conheço o recurso e passo a análise do mérito.
Visando incentivar as exportações de produtos industrializados, de alto valor agregado, a União criou o crédito presumido de IPI como uma forma de ressarcimento das contribuições sociais do PIS e da COFINS, incidentes sobre as aquisições, no mercado interno (nacionais), de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, utilizados no processo produtivo de bens exportados.
Tal crédito presumido foi criado pela Lei 9.363/96, que adveio da MP 948/95 e reedições. Para o cumprimento do objetivo a lei criou o ressarcimento ao produtor e exportador do pagamento das contribuições PIS e COFINS, incidentes no processo de produção da mercadoria a ser exportada.
Tal discussão tem resultado em interpretações divergentes no Poder Judiciário o no próprio CARF. A depender das composições dos tribunais, tanto administrativos quanto judiciais, o resultado dos julgamentos tem dado soluções divergentes, ora permitindo, ora negando, o direito ao creditamento previsto na referida lei. Isso causa uma insegurança jurídica nos contribuintes. Já é hora de tentar pacificar a questão, mesmo sabendo que não é uma tarefa fácil. Até porque os nossos tribunais superiores ainda não se manifestaram a respeito.
Porém já percebemos uma certa tendência dos Tribunais Regionais Federais de negar o aproveitamento do créditos nos casos em que as mercadorias exportação não são consideradas industrializadas (NT).
Podemos citar como exemplos de decisões que negaram o aproveitamento do crédito: TRF da 3ª Região, Apelação em MS 309.564/MS, Processo 2005.61.00.001347-9, Rel. Juiz convocado Dês.Federal Roberto Jeuken, 3ª T., julg. 04/12/2008, DJ 20/01/2009.
Apelação cível 1.245.945/MS, processo 1999.61.00.001975-3, Rel. dês. Federal Cecília Marcondes, 3ª T.., julg. 27/11/2008, DJ 09/12/2008.
TRF da 5ª Região, AMS 89.109/PE, Processo 0002369-88.2003.4.058308, Rel. Des. Federal Francisco Barros Dias, 2ª T., julg. 18/08/2009, DJ, 11/09/2009.
Apelação em MS93782/PE, Processo 0009922-45.2005.4.05.8300/03, Rel. Des. Federal Rivaldo Costa, 3ª T., DJ 28/08/2007.
Como já dissemos, os Tribunais Superiores ainda não se manifestaram diretamente sobre o tema.
Para continuarmos a discorrer sobre o tema, é essencial ao deslinde da demanda, determinar se os produtos com a classificação �NT� na TIPI, que trata de produtos em que não há a incidência do IPI, por não serem industrializados e, portanto, não estarem no campo de incidência do imposto, podem se caracterizar como produtos originários de empresa produtora e exportadora descrita no art. 1º da Lei 9.363/96, transcrito abaixo.
A lei, muita das vezes, apesar de não ser o meio ideal, deve dar definições aos institutos. Tal conduta do legislador serve para dar contornos precisos a alguns termos usados, como, por exemplo, o conceito de produto industrializado. A lei assim o faz. E mais. A Legislação complementar é de suma importância, quando traz a tabela TIPI com informações de quais produtos seriam NT e que tais produtos estariam forma do campo de incidência do IPI, não sendo considerados, portanto, produtos industrializados.
Deixo claro aqui que no presente caso nem há que se cogitar de diferentes definições econômicas ou jurídicas de industrialização. A ciência econômica, por vezes, tem uma conceituação diversa da jurídica em alguns aspectos. Nesse caso não há nenhuma diferença, eis que estamos tratando de �produtos� agrícolas, milho e soja.
O benefício fiscal chamado �Crédito Presumido de IPI - Exportações� consiste em um crédito adicional de IPI para sociedades industriais que diretamente ou indiretamente exportam seus produtos industrializados ao mercado internacional. Tem como objetivo principal desonerar a cadeia produtiva dos produtos a serem exportados do custo econômico da COFINS e do PIS, conforme podemos notar pelo texto do art. 1º da Lei 9.363/96:
�Art. 1º - A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo�.
�Parágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior�.
Considerando-se, então, que o artigo 1° da Lei 9.363/96 autoriza a fruição do beneficio do crédito presumido do IPI às empresas que satisfaçam, cumulativamente, dentre outras, a duas condições � ser produtora e ser exportadora �, não resta dúvida quanto à total impossibilidade de existência e aproveitamento de crédito do IPI para os estabelecimentos cujos produtos fabricados são classificados como NT na TIPI. Isso porque os estabelecimentos que produzem mercadorias NT não são considerados como produtor, para efeitos da legislação fiscal. Com efeito, se nas operações relativas aos produtos não tributados a empresa não é considerada como produtora, ela não satisfaz, por conseguinte, a uma das condições imposta pelo beneficio em análise, qual seja, o de ser produtora. Esta condição está intimamente relacionada à própria natureza do crédito presumido. Ser industrializado o produto exportado é característica essencial da finalidade da lei: estimulo às empresas para que destinem seus produtos com maior valor agregado à exportação, melhorando nossa balança comercial e reduzindo a taxa de desemprego. São justamente os produtos industrializados que agregam mais fatores de produção, sobretudo mão-de-obra. São eles que possuem cadeia produtiva mais extensa e, portanto, de maior influência para o desenvolvimento econômico.
Não é a exportação de produtos primários que se procurou estimular, já que esta sempre foi a vocação do país ao longo de toda a sua história.
Com efeito, cabe aos intérpretes das leis, trazer o real e correto significado das normas nela contidas. Se a norma é dúbia cabe aos operadores do direito a sua correta interpretação, conforme as técnicas da ciência da Hermenêutica Jurídica, e não fazer a interpretação de modo aleatório e intuitivo.
Nem mesmo uma interpretação literal do art. 1º da referida lei poderia levar concluir que a empresa produtora e exportadora também abarcaria àquelas que não são contribuintes do imposto. Porém, como já dito, esse seria o pretenso resultado de uma interpretação meramente literal. Esse tipo de análise somente pode ser feito quando a lei expressamente determinar. Pelo contrário, qualquer tipo de interpretação nos levaria ao mesmo resultado, como acontece com os texto legais bem elaborados.
Deve, neste caso, fazer uma interpretação sistemática, que consiste em harmonizar a presente norma de um modo contextualizado com todo o texto da mesma lei e com o arcabouço legal pátrio, principalmente na área tributária.
Teremos de fazer a nossa análise em conjunto com toda a legislação que rege o IPI. Em um estudo da lei incentivadora, nos artigos posteriores ao 1º, o legislador já deixa mais claro que a delimitação do benefício se daria somente em relação aos produtos industrializados. Isso nos remete à matriz legal do IPI.
A Lei nº 4.502/64 é muito precisa na definição do que seja estabelecimento produtor quando preceitua em ser art. 3º que �considera-se estabelecimento produtos todo aquele que industrializar produtos sujeitos ao imposto�. Assim fica claro que tanto na acepção econômica quanto jurídica, não há como se enquadrar empresas não sujeitas ao IPI como estabelecimento industrial ou estabelecimento produtor.
É pacífico que os produtos classificados na TIPI como "NT" não estão incluídos no campo de incidência do IPI, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2° do RIPI/98.
Decreto 2.637, de 25/06/98:
"Art. 2° (...)
Parágrafo Único. O campo de incidência do imposto abrange todos os produtos com alíquota, ainda que zero, relacionados na TIPI, observadas as disposições contidas nas respectivas notas complementares, excluídos aqueles a que corresponde a notação NT (não-tributado) (Lei n.° 9.493, de 10 de setembro de 1997, art. 13 )�
Logo, quem produz esses produtos, ainda que sob uma das operações de industrialização previstas no artigo 4° do Regulamento do IPI não é considerado, à luz da legislação de regência desse imposto, como estabelecimento produtor ou industrial, de acordo com o artigo 8° do RIP1/98, que prescreve:
Art. 8° Estabelecimento industrial é o que executa qualquer das operações referidas no art. 4°, de que resulte produto tributado, ainda que de alíquota zero ou isento (Lei n.° 4.502, de 1964, art. 3°).
Estabelecimento produtor ou industrial é aquele que executa qualquer das operações definidas na legislação do imposto como de industrialização; da qual, cumulativamente, resulte um produto tributado, ainda que de alíquota zero ou isento. 
Ora, de fato, seu beneficiário necessariamente deve produzir industrializados sujeitos à incidência do IPI e exportá-los, diretamente ou através de empresa comercial exportadora, para que lhe seja reconhecido o direito ao crédito presumido, conforme a sistemática instituída pela Lei n° 9.363/96.
Se o benefício fosse estendido a todas as empresas produtoras exportadoras, sem a delimitação de ser contribuinte do imposto algumas questões ficariam sem uma solução prevista na lei, como por exemplo, como se daria a escrituração dos créditos para a futura compensação? Não existe previsão de livro registro de apuração do IPI para não contribuintes. Todos sabemos que a apuração do imposto a pagar ou dos créditos devem ser escriturados no referido livro. 
Ademais a lei não contém palavra inúteis. Se fosse para abarcar os exportadores que não fossem produtores porque a lei traria e expressão �produtora e exportadora�. Bastaria o uso da palavra �exportadora�.
Está claro, dessa forma, que há que se interpretar a linguagem legislativa contida no art. 1º da Lei 9.363/96 e cabe a nós, desse tribunal administrativo, elucidar e resolver o presente caso concreto ora apresentado a essa corte. È da interpretação que cuida a hermenêutica jurídica.
Primeiramente cabe esclarecer o conceito de hermenêutica �que provém do latim hermeneutica (que interpreta ou explica), é empregado na técnica jurídica para assinalar o meio ou modo por que se devem interpretar as leis, a fim de que se tenha delas o exato ou o melhor sentido. Na hermenêutica jurídica, assim, estão encerrados todos os princípios e regras que devam ser judiciosamente utilizados para a interpretação do texto legal. E esta interpretação não se restringe ao esclarecimento de pontos obscuros, mas toda elucidação a respeito da exata compreensão da regra jurídica a ser aplicada aos fatos concretos.
È o que faz a hermenêutica jurídica, interpreta as leis. Deixo claro também que não se trata de lacuna na lei. Caso assim fosse, teríamos que fazer uma integração legislativa e não a interpretação. Mais abaixo deixaremos claro que mesmo àqueles que consideram que a lei é omissa e que há que se fazer a integração,também chegaremos à mesma conclusão: A exportação de produtos NT não gera direito ao aproveitamento do crédito presumido do IPI, lei nº 9.369/96, por não estarem os produtos dentro do campo de incidência do imposto.
Podemos concluir que tanto em uma análise econômica quanto jurídica não há como se interpretar o art. 1º da Lei 9.363/96, a ponto de considerar que a empresa produtora e exportadora ali mencionada abarcaria até mesmo àquelas não contribuintes do IPI, ou seja, somente os estabelecimentos industriais é que podem compensar os créditos presumidos de IPI nos casos de exportação.
Economicamente falando, não há porque se incentivar, com desoneração tributária, a produção de produtos não industrializados, como por exemplo, as comodities, pois todos sabem que o Brasil tem expertise nesta área, sendo um dos maiores exportadores mundiais.
Em se tratando de uma interpretação meramente jurídica, se fosse a intenção do legislador, a lei teria de ser muito clara, e não deixar nenhuma margem de dúvida quanto à extensão do benefício, conforme preceitua o CTN e várias outras leis tributárias e financeiras.
Além do mais a lei que trata de qualquer tipo de exoneração tributária deve ter a sua interpretação restritiva, para abarcar somente os caso expressamente permitidos.
É necessária a autorização legislativa para a concessão do beneficio em face do principio da legalidade.
Como se sabe, o Princípio Constitucional da Legalidade impõe como dever aos agentes públicos que não somente proceda em consonância com as leis, mas também que somente atue quando autorizado pelo ordenamento jurídico. Melhor dizendo, não tem a liberdade de fazer o que lhe convém apenas pela ausência de norma proibitiva, mas somente fazer o que a lei autoriza ou determina.
O princípio da legalidade vale tanto para a exação quanto para a isenção. Sabemos que o crédito presumido é um tipo de isenção parcial.
È indiscutível que a lei que trata de isenção deve descrever, pormenorizadamente, todos os elementos da norma jurídica tributária. A descrição deve ser exaustiva para a própria segurança jurídica dos contribuintes. Não pode haver subjetivismos ou interpretações não jurídicas.
O art. 1º da lei isentiva faz exatamente isso. Descreve minuciosamente os contornos de quem tem o direito ao crédito presumido para evitar que o intérprete ou aplicador da lei tenha entendimentos contraditórios, gerando incerteza e insegurança para o contribuinte.
Com efeito não há outra conclusão que não a constatação que crédito presumido de IPI somente poderá ser efetuado pela empresa exportadora ou, no caso de exportação indireta, pelo fornecedor da comercial exportadora, levando-se em conta apenas os insumos adquiridos no mercado interno utilizados na industrialização de bens destinados à exportação.
Para corroborar e elucidar todo o exposto, por ser de uma precisão ímpar trago o Presidente Henrique Pinheiro Torres, no Acórdão nº 202.16.066:
�A questão envolvendo o direito de crédito presumido de IPI no tocante às aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagens utilizados na confecção de produtos constantes da Tabela de Incidência do IPI com a notação NT (Não Tributado) destinados à exportação, longe de estar apascentada, tem gerado acirrados debates na doutrina e na jurisprudência. No Segundo Conselho de Contribuintes, ora prevalece a posição do Fisco, ora a dos contribuintes, dependendo da composição das Câmaras.
A meu sentir, a posição mais consentânea com a norma legal é aquela pela exclusão dos valores correspondentes às exportações dos produtos não tributados (NT) pelo IPI, já que, nos termos do caput do art. 1º da Lei 9.363/1996, instituidora desse incentivo fiscal, o crédito é destinado, tão-somente, às empresas que satisfaçam, cumulativamente, dentre outras, a duas condições: a) ser produtora; b) ser exportadora. Isso porque, os estabelecimentos processadores de produtos NT, não são, para efeitos da legislação fiscal, considerados como produtor.
Isso ocorre porque, as empresas que fazem produtos não sujeitos ao IPI, de acordo com a legislação fiscal, em relação a eles, não são consideradas como estabelecimentos produtores, pois, a teor do artigo 3º da Lei 4.502/1964, considera-se estabelecimento produtor todo aquêle que industrializar produtos sujeitos ao impôsto. Ora, como é de todos sabido, os produtos constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados � TIPI com a notação NT (Não Tributados) estão fora do campo de incidência desse tributo federal. Por conseguinte, não estão sujeitos ao imposto.
Ora, se nas operações relativas aos produtos não tributados a empresa não é considerada como produtora, não satisfaz, por conseguinte, a uma das condições a que está subordinado o beneficio em apreço, o de ser produtora.
Por outro lado, não se pode perder de vista o escopo desse favor fiscal que é o de alavancar a exportação de produtos elaborados, e não a de produtos primários ou semi-elaborados. Para isso, o legislador concedeu o incentivo apenas aos produtores, aos industriais exportadores. Tanto é verdade, que, afora os produtores exportadores, nenhum outro tipo de empresa foi agraciada com tal benefício, nem mesmo as trading companies, reforçando-se assim, o entendimento de que o favor fiscal em foco destina-se, apenas, aos fabricantes de produtos tributados a serem exportados.
Cabe ainda destacar que assim como ocorre com o crédito presumido, vários outros incentivos à exportação foram concedidos apenas a produtos tributados pelo IPI (ainda que sujeitos à alíquota zero ou isentos). Como exemplo pode-se citar o extinto crédito prêmio de IPI conferido industrial exportador, e o direito à manutenção e utilização do crédito referente a insumos empregados na fabricação de produtos exportados. Neste caso, a regra geral é que o benefício alcança apenas a exportação de produtos tributados (sujeitos ao imposto); se se referir a NT, só haverá direito a crédito no caso de produtos relacionados pelo Ministro da Fazenda, como previsto no parágrafo único do artigo 92 do RIPI/1982.
Outro ponto a corroborar o posicionamento aqui defendido é a mudança trazida pela Medida Provisória nº 1.508-16, consistente na inclusão de diversos produtos no campo de incidência do IPI, a exemplo dos frangos abatidos, cortados e embalados, que passaram de NT para alíquota zero. Essa mudança na tributação veio justamente para atender aos anseios dos exportadores, que puderam, então, usufruir do crédito presumido de IPI nas exportações desses produtos. 
Diante de todas essas razões, é de se reconhecer que os produtos exportados pela reclamante, por não estarem incluídos no campo de incidência do IPI, já que constam da tabela como NT (não tributado), não geram crédito presumido de IPI�.
Também, colaciono parte do voto do Conselheiro Gilson Rosenburg Filho, em voto recentemente proferido neste plenário:
Por outra parte, é cediço que os produtos classificados na TIPI como �NT� não estão incluídos no campo de incidência do IPI. Logo, quem fabrica tais produtos, mesmo sob uma das operações de industrialização previstas no Regulamento do IPI (no caso, as operações dispostas no art. 3º, caput e incisos, do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 87.981, de 23/12/1982 � RIPI/82), não é considerado, à luz da legislação de regência desse imposto, como estabelecimento industrial. Isso porque, de acordo como o art. 8º do RIPI/82 (abaixo transcrito), estabelecimento industrial é o que industrializa produtos sujeitos à incidência do IPI, ou seja, é aquele estabelecimento que executa qualquer das operações definidas na legislação do imposto como �de industrialização�, da qual, cumulativamente, resulte um produto �tributado�, ainda que de alíquota zero ou isento. Ao contrário, não é estabelecimento industrial para fins de IPI aquele que elabora produtos classificados na TIPI como não-tributado (NT), bem como quem realiza operação excluída do conceito de industrialização dado pelo RIPI.
�Art. 8º Estabelecimento industrial é o que executa qualquer das operações referidas no artigo 3º, de que resulte produto tributado, ainda que de alíquota zero ou isento (Lei nº 4.502, art. 3º).�
Neste diapasão, Raimundo Clóvis do Valle Cabral em �Tudo sobre o IPI�, 4ª edição, São Paulo, Ed. Aduaneiras, págs. 54/55 e 57, assim assevera:
�Estabelecimento Industrial é o que industrializa produtos sujeitos à incidência do imposto, ou seja, aquele que executa operações definidas na legislação do IPI como de industrialização (transformação, beneficiamento, montagem, acondicionamento/reacondicionamento e renovação/recondicionamento) e da qual resulte um produto tributado, ainda que de alíquota zero, ou isento. Tem por base legal o artigo 3º da Lei nº 4.502, de 1964, alterado pelo artigo 12 do DL nº 34/66, que tem o seguinte texto: �Considera-se estabelecimento industrial todo aquele que industrializar produtos sujeitos ao imposto�(art. 8º).
As expressões �fábrica� e �fabricante� são equivalentes a �estabelecimento industrial�, como definido acima (art. 487-II).
Se o produto por ele industrializado corresponde uma alíquota positiva (diferente de zero) estará ele obrigado a destacar o imposto na nota fiscal emitida, observando as demais obrigações concernentes à escrituração fiscal e ao recolhimento do imposto, assumindo o real papel de contribuinte � sujeito passivo de obrigação principal, salvo se optante pela inscrição no Simples (art. 20-I, 23-II e 107).
Se o produto industrializado estiver sujeito à alíquota zero, ou for isento, embora não haja imposto a ser destacado nem recolhido, ele estará obrigado a emitir nota fiscal e proceder às demais obrigações relativas à escrituração fiscal prevista no Ripi, pois está definido como sujeito passivo de obrigações acessórias (art. 21).
Contrario sensu, chega-se à conclusão de não ser estabelecimento industrial, para fins do IPI, aquele que elabora produtos classificados na Tipi como NT (não-tributados), bem assim os resultantes de operações excluídas do conceito de industrialização pelo artigo 5º do RIPI.�
O texto reproduzido acima traduz a essência da expressão �NT� aposta na TIPI ao lado dos produtos excluídos do campo de incidência do IPI, qual seja: o estabelecimento que dá saída a produtos não-tributados, não se classifica, nessas operações, para fins de incidência do imposto, como estabelecimento industrial, ou seja, como contribuinte do IPI. E o aproveitamento de créditos do IPI está intimamente ligado ao conceito do que seja estabelecimento industrial para a legislação desse imposto, no sentido de que não ser um estabelecimento de tal espécie implica o não-reconhecimento da existência de créditos ou débitos de IPI, impossibilitando o aproveitamento dos primeiros (dos créditos) ou o surgimento da obrigação tributária principal decorrente dos segundos (dos débitos).
Nessa linha, merece citar, especificamente no tocante ao crédito presumido do IPI objeto de análise no presente processo, o preceito do art. 1º combinado com o do parágrafo único do art. 3º, ambos da Lei nº 9.363/96:
�Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus ao crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (...).
Art. 3º (...).
Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação (...) do Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento (...) dos conceitos de receita operacional bruta e de produção, (...).�
Lógico que �produção� conforma-se na atividade do �produtor". E, nos termos da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, matriz legal de grande parte da legislação do IPI, �estabelecimento produtor� é aquele que industrializa produtos sujeitos ao imposto. Estabelece o art. 3º da aludida lei:
�Art. 3º Considera-se estabelecimento produtor todo aquele que industrializar produtos sujeitos ao imposto.�
Considerando-se, então, que o art. 1º da Lei nº 9.363/96 autoriza a fruição do crédito presumido do IPI ao �estabelecimento produtor e exportador�, e que o art. 3º da Lei 4.502/64 é a matriz do Regulamento do Imposto de Produtos Industrializados, não resta dúvida quanto à total impossibilidade de existência e, conseqüentemente, de aproveitamento de crédito do IPI para os estabelecimentos cujos produtos fabricados são classificados como �NT� na TIPI.
Pelos fundamentos expostos, é possível arrolar as seguintes conclusões:
O estabelecimento industrial é aquele que industrializa produtos sujeitos à incidência do imposto, ou seja, aquele que executa as operações definidas na legislação do IPI como de industrialização e da qual resulta um produto tributado, ainda que de alíquota zero ou isento. Portanto, os produtos exportados que não se encontram no campo de incidência do IPI, por constar da tabela como NT (não tributado), não geram crédito presumido de IPI;
A legislação que trata do específico benefício do crédito presumido do IPI determina que as �mercadorias� devam decorrer de �estabelecimento produtor�, o qual, à luz da legislação do IPI, é somente o que industrializa produtos tributados por essa exação.
Assim, não há que se falar em questões fáticas, mas meramente jurídicas. Por isso toda a análise se absteve de ilações de fato, mas argumentações meramente jurídicas, como aliás devem ser todas as questões trazidas a interpretação pelos tribunais..
Também não há discussão acerca de os produtos que não tributados � NT, estarem, ou não, no campo de incidência do IPI. Senão teríamos de fazer uma longa explanação sobre outros institutos tributários como isenção, imunidade, não incidência, lançamento, fato gerador, dentre outros.
Podemos concluir que tanto em uma análise econômica quanto jurídica não há como se interpretar o art. 1º da Lei 9.363/96, a ponto de considerar que a empresa produtora e exportadora ali mencionada abarcaria até mesmo àquelas não contribuintes do IPI, ou seja, somente os estabelecimentos industriais é que podem compensar os créditos presumidos de IPI nos casos de exportação.
Economicamente falando, não há porque se incentivar, com desoneração tributária, a produção de produtos não industrializados, como por exemplo, as comodities, pois todos sabem que o Brasil tem expertise nesta área, sendo um dos maiores exportadores mundiais.
Em se tratando de uma interpretação meramente jurídica, se fosse a intenção do legislador, a lei teria de ser muito clara, e não deixar nenhuma margem de dúvida quanto à extensão do benefício, conforme preceitua o CTN e várias outras leis tributárias e financeiras.
Dessa forma, o crédito presumido de IPI somente poderá ser ressarcido pela empresa exportadora ou, no caso de exportação indireta, pelo fornecedor da comercial exportadora, levando-se em conta apenas os insumos adquiridos no mercado interno, onerados pelo PIS e COFINS, e utilizados na industrialização de bens destinados à exportação.
Mesmo para aqueles que entendem que existe omissão legal e que pretendem fazer a integração prevista no art. do CTN, In verbis:
Interpretação e Integração da Legislação Tributária
Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste Capítulo.
Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada:
I - a analogia;
II - os princípios gerais de direito tributário;
III - os princípios gerais de direito público;
IV - a eqüidade.
§ 1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto em lei.
§ 2º O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de tributo devido.
Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários.
Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.
Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre:
I - suspensão ou exclusão do crédito tributário;
II - outorga de isenção;
III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.
A ordem de integração é obrigatória, como determina a Lei. Podemos usar a analogia com o caso dos créditos básicos e assim chegarmos à conclusão que não geram direito ao crédito a exportação de produtos NT. Neste caso existe até uma súmula do CARF:
Súmula CARF nº 20: Não há direito aos créditos de IPI em relação às aquisições de insumos aplicados na fabricação de produtos classificados na TIPI como NT. 
Porém podemos passar também para o segundo critério de integração. Trata-se de usarmos os princípios gerais de Direito Tributário. O princípio mais específico em relação ao IPI é o princípio constitucional da não cumulatividade do IPI, transcrito abaixo:
Art. 153, § 3º: �O imposto previsto no inciso IV:
I � será seletivo, em função da essencialidade do produto;
II � será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores�.
Fica claro aqui também que tem que haver tributo devido para que possamos aplicar o princípio. Se o produto final não é tributado, não há que se falar em aproveitamento de crédito. Obviamente a lei pode excepcionar e permitir o aproveitamento do crédito, já que não há óbice constitucional como ocorre com o ICMS. Mas, como dito acima a lei tem que ser clara ao permitir o creditamento nessas situações especiais o que não ocorre in casu.
O próprio TRF da 3ª Região tem exarado decisões que vedam o direito ao incentivo da lei 9.363 quando não há o recolhimento do IPI na cadeia de industrialização da mercadoria a ser exportada.
O Direito Pátrio não autoriza o aproveitamento do crédito presumido de IPI em relação a mercadorias exportadas que figurem como NT na tabela do IPI � TIPI.
Essa é a única conclusão juridicamente aceitável ao interpretarmos, por todas as técnicas existentes, os diplomas legais do crédito presumido � Lei 9.363/96, em cotejo com as demais legislações do IPI.
Àqueles que defendem que a lei instituidora do incentivo é lacunosa, podemos fazer a integração nos moldes permitidos pelo CTN e chegaremos à mesma conclusão acima exposta.
Diante de todo o exposto voto pelo provimento do Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional.

Rodrigo da Costa Pôssas
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Possas, Antonio Lisboa Cardoso, Joel Miyazaki, Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque
Silva, Maria Teresa Martinez Lopez Luiz Eduardo de Oliveira Santos.

Relatorio

Trata-se de exame de recurso especial de divergéncia interposto pela Fazenda
Nacional.

A interessada, no exercicio de suas atividades sociais, atua no ramo de
industrializacdo de pedras preciosas e semipreciosas. Formalizou pedido de ressarcimento do
crédito presumido do IPI (CP), instituido pela Lei n® 9.363, de 13 de dezembro de 1996, para se
ressarcir das contribui¢des da Cofins e do PIS/PASEP, incidentes sobre as aquisi¢des, no
mercado interno, de matérias primas, produtos intermedidrios e materiais de embalagem,

empregados na fabricagdo de produtos exportados, conforme pedido de ressarcimento
PER/DCOMP.

A verificagdo prévia do pedido foi feita pela fiscalizagdo que, de acordo com
o Termo de Verificagao Fiscal, concluiu que o requerente nao teria direito ao ressarcimento
pleiteado, em razdo de que as exportagdes efetuadas pelo requerente sdo referentes a produtos
classificados no codigo 7103.10.00 da TIPI, com a notagdo NT (ndo tributavel) e, portanto,
ditos produtos se encontram fora do campo de incidéncia do IPI, desatendendo a condigdo para
a fruicdo do beneficio fiscal, prevista no art. 1° da Lei n® 9.363, de 1996, ou seja, de que o
produto deve ser industrializado sujeito a incidéncia desse imposto.

A interessada apresentou a Manifestagdo de Inconformidade, que foi
indeferida. Também apresentou Recurso Voluntario, que foi provido.

Agora, em sede de Recurso especial, devidamente admitido por Despacho do
Presidente da Camara, a PGFN pleiteia a reforma da decisdo proferida pela instancia ordinaria.

Defende a d. Procuradoria que a exportacdo de produtos NT nao gera direito
ao aproveitamento do crédito presumido do IPI, Lei n® 9.363/96, por ndo estarem os produtos
dentro do campo de incidéncia do imposto.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Maria Teresa Martinez Lopez, Relatora
O recurso atende aos requisitos legais e dele tomo conhecimento.

A matéria objeto da divergéncia apontada pelo sujeito passivo diz respeito a
questao do direito ou nao ao crédito presumido de IPI, como forma de ressarcimento do PIS e
da COFINS nas exportagdes de produtos que constam da TIPI com a notagdo NT (ndo
tributados).

A jurisprudéncia do CARF esta dividida em trés correntes:
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I) os que entendem que o simples fato de estar classificado o insumo em
NT ndo daria direito ao crédito;

II) os que defendem que a Lei n° 9.363/96 ndo exige para o gozo do
incentivo que o produto exportado seja industrializado; e

IIT) produto classificado na TIPI como NT, ndo significa necessariamente
produto ndo industrializado. E relevante que a interessada tenha
exportado produtos industrializados, ainda que esses produtos estejam
classificados na TIPI como NT.

Defendo a terceira posigao.

E fato que o insumo/produto classificado na TIPI como NT, ndo significa
necessariamente produto ndo industrializado. E relevante que a interessada tenha exportado
produtos industrializados, ainda que esses produtos estejam classificados na TIPI como NT.

E importante salientar ndo se estar tratando de créditos normais de IPI, mas
de um crédito presumido, uma ficcdo, onde as bases para sua apuragdo estao contempladas pela
Lei 9.363/96.

Excertos do voto do Conselheiro JULIO CESAR ALVES RAMOS
(Declaragdo de voto — Ac. 9303-00.743) também compartilham desse entendimento mais
restritivo, ou seja nem todo insumo classificado como NT daria ao crédito, e sim, o
industrializado. Vejamos:

O que se define com base na legislagdo do IPI é pois, o
significado de "producdo”, ndo de estabelecimento produtor.

Produgdo, como bem se sabe , esta definida, desde 1964, pelo
art. 3°da Lei 4.502/64, como "qualquer operagdo que modifique
a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentagdo oua
finalidade do produto, ou o aperfeicoe para consumo”.

Na TIPI as operagoes que ndo se enquadram como tal impoem
que ao produto se atribua a sigla NT.

Nesse sentido, pode-se utilizar a TIPI para afastar do beneficio
todos aqueles produtos que ali apare¢cam com a expressdo NT
devido ao fato de serem produtos ndo industrializados.

Ndo se pode utiliza-la, no entanto, para desqualificar para o
beneficio todo e qualquer produto NT, pois com tal sigla
aparecem tambeém produtos, sem a menor sombra de duvidas,
industrializados. Tais sdo todos aqueles que o constituinte, por
qualquer razdo que seja, resolveu excluir do campo de
incidéncia do imposto, a exemplo dos minerais, combustiveis,
papel etc; afinal, ndo fossem eles produtos industrializados,
necessidade ndo haveria de norma constitucional impedindo sua
tributagdo pelo imposto.

Destarte, entendo que a melhor interpretagdo do dispositivo
legal que instituiu o beneficio ¢ a que restringe o seu
aproveitamento “aos ~ produtos industrializados segundo a
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legislagdo do IPI, o que ndo é o mesmo que impedir o
aproveitamento com respeito a todos os NT.

No caso em andlise, inexistem duavidas haver sim um processo de
industrializa¢?o. Nesse sentido extrai-se das informagoes trazidas pela interessada:

De efeito, a partir destas consideragoes legais, infere-se por
qualquer angulo de visada que a industrializacdo, segundo o
RIPI,  caracteriza-se  pela  modificagdo da  natureza,
funcionamento, acabamento, apresenta¢cdo ou finalidade do
produto, aperfeicoando-o para consumo, reconhecendo como
estabelecimento industrial quem execute qualquer destas
operagoes.

Pois bem, no caso da Recorrente, conforme relatorio da lavra de
geologo de idoneidade e profissionalismo reconhecimento
nacionalmente, Dr.Claudir F. Kellermann, a atividade social :-
desenvolvida pela Recorrente é considerada industrial,
porquanto as pearas passam por processo de beneficiamento
singular.

Apos adquirir as pedras, principalmente ametistas, de garimpos,
em seu estado bruto, a Recorrente, através de processo
eminentemente  industrial, as prepara para  posterior
comercializagdo.

Consta naquele relatorio (em anexo):
3-BENEFICIAMENTO/INDUSTRIALIZACAO

A ametista produzida no Rio Grande do Sul, bem como a
ametista importada, tem finalidade ornamental e para
facetamento,  sendo  industrializada e  posteriormente
comercializada. O beneficiamento da ametista ornamental
resume-se ao corte para abrir uma "janela" no geodo, de modo
que se obtenha uma visdo da sua beleza interna (Foto n° 01),
construindo-se assim, pecas denominadas "capela”. Também ha
a necessidade de remocdo do excesso de rocha encaixante
(basalto) que acompanha a pega e que ndo foi tirada no garimpo
(Fotos n° 02 e 03). A abertura da "janela" no geodo, bem como a
retirada da "capa" de rocha encaixante, é efetuada com o auxilio
de maquinas especificas de corte, que utilizam disco diamantado
para tal fim. O corte deve ser efetuado seguindo uma linha
previamente estabelecida e demarcada em giz, na pega.

O fluxograma apresentado na Figura 01 mostra a seqiiéncia de
beneficiamento das ametistas.

A empresa Dijal Gemas Ind. Com. Exp. Ltda., trabalha somente
com pedras ametistas e citrinos destinadas a martelagdo,
produzindo pedras para facetamento (Foto n° 06) [...].

Em relagdo a este processo de industrializagdo, parte-se,
primeiramente, ao debulhamento, onde os geodos sdo
desmontados, utilizando-se marretas de pequeno porte e
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martelados para, num trabalho que exige certo cuidado, se
separarem os cristais por meio de sucessivas pancadas.

Ato continuo, apos a debulhag¢do dos geodos, é efetuada uma
andlise nos cristais onde é avaliada a necessidade de tratamento
término, colocando-as em um forno elétrico, mergulhadas em
areia grossa em uma caixa de ferro, outorgando-as tendéncias
alaranjadas, avermelhadas ou amarronadas.

Caso ndo seja necessaria a queima, as pedras sdo encaminhadas
diretamente para o martelamento.

O martelamento, por sua vez, consiste na retirada das partes
ndo aproveitaveis do cristal para lapidagdo, posto apresentarem
imperfei¢oes, utilizando-se de pequenos martelos, removendo as
partes imperfeitas, sobrando, ao final, a gema perfeita, limpida e
sem trincas.

Somente apos estas trés etapas distintas, tipico processo de
industrializagcdo, modificando a natureza das pedras, que estas
serdo comercializadas no mercado interno ou externo.

Em conclusdo, o Douto Gedlogo poe uma pda de cal sobre
qualquer duvida existente acerca do processo industrial da
ametista e do citrino, levada a efeito pela Recorrente através da
modificagdo/beneficiamento das pedras:

5- CONCLUSAO

A empresa Dijal Gemas beneficia somente ametistas e citrinos
facetaveis. A agrega¢do de mdo-de-obra nas pedras, estd
relacionada as diferentes etapas de preparo das pedras,
abordadas no item 3.2 deste estudo [acima resumido], o qual
descreve os processos de transformagdo que passam as pedras,
desde sua aquisicdo junto aos garimpos, até a formagdo da gema
apta a comercializagdo.

Trata-se de um trabalho elaborado por especialistas que atuam
em todas as etapas, desde a compra da matéria-prima no
garimpo, até o estdgio final, que ¢ a comercializagdo das gemas.

Logo, patente o processo de industrializacdo realizado pela interessada no
exercicio de suas atividades sociais, recebendo a pedra em seu estado bruto, efetivamente,
promovendo, a partir dai, o debulhamento, tratamento térmico e, finalmente, o seu
martelamento para encontrar a gema da ametista.

CONCLUSAO

Diante do acima exposto, voto no sentido de NEGAR provimento ao recurso
especial da Fazenda.

Maria Teresa Martinez Lopez
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Voto Vencedor

Conselheiro Rodrigo da Costa Possas, Redator Designado

A matéria objeto da divergéncia apontada pela Fazenda Nacional diz respeito
a questao do direito ou nao ao crédito presumido de IPI, como forma de ressarcimento do PIS e
da COTFINS nas exportagdes de produtos que constam da TIPI com a notagdo NT (ndo
fributados). Realmente ¢ uma matéria divergente como demonstrou o contribuinte em seu
Recnrso Especial. Assim, conheco o recurso e passo a analise do mérito.

Visando incentivar as exportacdes de produtos industrializados, de alto valor
agregado, a Unido criou o crédito presumido de IPI como uma forma de ressarcimento das
contribuicdes sociais do PIS e da COFINS, incidentes sobre as aquisi¢des, no mercado interno
(nacionais), de matérias-primas, produtos intermedidrios e material de embalagem, utilizados
no processo produtivo de bens exportados.

Tal crédito presumido foi criado pela Lei 9.363/96, que adveio da MP 948/95
e reedi¢des. Para o cumprimento do objetivo a lei criou o ressarcimento ao produtor e
exportador do pagamento das contribuicdes PIS e COFINS, incidentes no processo de
producao da mercadoria a ser exportada.

Tal discussdo tem resultado em interpretacdes divergentes no Poder
Judiciario o no proprio CARF. A depender das composi¢des dos tribunais, tanto
administrativos quanto judiciais, o resultado dos julgamentos tem dado solugdes divergentes,
ora permitindo, ora negando, o direito ao creditamento previsto na referida lei. Isso causa uma
inseguranca juridica nos contribuintes. Ja € hora de tentar pacificar a questdo, mesmo sabendo
que ndao ¢ uma tarefa facil. Até porque os nossos tribunais superiores ainda nao se
manifestaram a respeito.

Porém ja percebemos uma certa tendéncia dos Tribunais Regionais Federais
de negar o aproveitamento do créditos nos casos em que as mercadorias exportagdo nao sao
consideradas industrializadas (NT).

Podemos citar como exemplos de decisdes que negaram o aproveitamento do
crédito: TRF da 3* Regido, Apelagdao em MS 309.564/MS, Processo 2005.61.00.001347-9, Rel.
Juiz convocado Dés.Federal Roberto Jeuken, 3* T., julg. 04/12/2008, DJ 20/01/2009.

Apelagao civel 1.245.945/MS, processo 1999.61.00.001975-3, Rel. dés.
Federal Cecilia Marcondes, 3* T.., julg. 27/11/2008, DJ 09/12/2008.

TRF da 5* Regido, AMS 89.109/PE, Processo 0002369-88.2003.4.058308,
Rel. Des. Federal Francisco Barros Dias, 2 T., julg. 18/08/2009, DJ, 11/09/2009.

Apelagao em MS93782/PE, Processo 0009922-45.2005.4.05.8300/03, Rel.
Des. Federal Rivaldo Costa, 32 T., DJ 28/08/2007.

Como ja dissemos, os Tribunais Superiores ainda nao se manifestaram
diretamente sobre o tema.
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Para continuarmos a discorrer sobre o tema, € essencial ao deslinde da
demanda, determinar se os produtos com a classificacdo “NT” na TIPI, que trata de produtos
em que ndo ha a incidéncia do IPI, por ndo serem industrializados e, portanto, ndo estarem no
campo de incidéncia do imposto, podem se caracterizar como produtos originarios de empresa
produtora e exportadora descrita no art. 1° da Lei 9.363/96, transcrito abaixo.

A lei, muita das vezes, apesar de ndo ser o meio ideal, deve dar defini¢coes
aos institutos. Tal conduta do legislador serve para dar contornos precisos a alguns termos
usados, como, por exemplo, o conceito de produto industrializado. A lei assim o faz. E mais. A
Legislacdo complementar ¢ de suma importancia, quando traz a tabela TIPI com informagdes
dc quais produtos seriam NT e que tais produtos estariam forma do campo de incidéncia do
1”1, ndo sendo considerados, portanto, produtos industrializados.

Deixo claro aqui que no presente caso nem ha que se cogitar de diferentes
defini¢cdes econdmicas ou juridicas de industrializagdo. A ciéncia econdmica, por vezes, tem
uma conceituagao diversa da juridica em alguns aspectos. Nesse caso nao ha nenhuma
diferenca, eis que estamos tratando de “produtos” agricolas, milho e soja.

O beneficio fiscal chamado “Crédito Presumido de IPI - Exportagdes”
consiste em um crédito adicional de IPI para sociedades industriais que diretamente ou
indiretamente exportam seus produtos industrializados ao mercado internacional. Tem como
objetivo principal desonerar a cadeia produtiva dos produtos a serem exportados do custo
economico da COFINS e do PIS, conforme podemos notar pelo texto do art. 1° da Lei
9.363/96:

“Art. 1° - A empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais fara jus a crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuicoes de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7
de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30
de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisigoes,
no mercado interno, de  matérias-primas,  produtos
intermedidrios e material de embalagem, para utiliza¢do no
processo produtivo”.

“Paragrafo Unico - O disposto neste artigo aplica-se, inclusive,
nos casos de venda a empresa comercial exportadora com o fim
especifico de exportagdo para o exterior”.

Considerando-se, entdo, que o artigo 1° da Lei 9.363/96 autoriza a frui¢cdo do
beneficio do crédito presumido do IPI as empresas que satisfagam, cumulativamente, dentre
outras, a duas condi¢des — ser produtora e ser exportadora —, ndo resta divida quanto a total
impossibilidade de existéncia e aproveitamento de crédito do IPI para os estabelecimentos
cujos produtos fabricados sdo classificados como NT na TIPI. Isso porque os estabelecimentos
que produzem mercadorias NT ndo sao considerados como produtor, para efeitos da legislagao
fiscal. Com efeito, se nas operagdes relativas aos produtos ndo tributados a empresa nio é
considerada como produtora, ela nao satisfaz, por conseguinte, a uma das condi¢des imposta
pelo beneficio em anélise, qual seja, o de ser produtora. Esta condicdo estd intimamente
relacionada a propria natureza do crédito presumido. Ser industrializado o produto exportado ¢
caracteristica essencial da finalidade da lei: estimulo as empresas para que destinem seus
produtos com maior valor agregado a exportagdo, melhorando nossa balanga comercial e
reduzindo a taxa de desemprego. Sao justamente os produtos industrializados que agregam
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mais fatores de produg¢ao, sobretudo mao-de-obra. Sdo eles que possuem cadeia produtiva mais
extensa e, portanto, de maior influéncia para o desenvolvimento econdmico.

Nao ¢ a exportacdo de produtos primarios que se procurou estimular, ja que
esta sempre foi a vocagdo do pais ao longo de toda a sua historia.

Com efeito, cabe aos intérpretes das leis, trazer o real e correto significado
das normas nela contidas. Se a norma ¢ dubia cabe aos operadores do direito a sua correta
interpreracdo, conforme as técnicas da ciéncia da Hermenéutica Juridica, e ndo fazer a
interpietacao de modo aleatdrio e intuitivo.

Nem mesmo uma interpretagdo literal do art. 1° da referida lei poderia levar
concluir que a empresa produtora e exportadora também abarcaria aquelas que ndo sdo
contribuintes do imposto. Porém, como ja dito, esse seria o pretenso resultado de uma
interpretagdo meramente literal. Esse tipo de analise somente pode ser feito quando a lei
expressamente determinar. Pelo contrario, qualquer tipo de interpreta¢do nos levaria a0 mesmo
resultado, como acontece com os texto legais bem elaborados.

Deve, neste caso, fazer uma interpretagdo sistematica, que consiste em
harmonizar a presente norma de um modo contextualizado com todo o texto da mesma lei e
com o arcabouco legal patrio, principalmente na area tributéria.

Teremos de fazer a nossa analise em conjunto com toda a legislagdao que rege
o IPI. Em um estudo da lei incentivadora, nos artigos posteriores ao 1°, o legislador ja deixa
mais claro que a delimitagdo do beneficio se daria somente em relacdo aos produtos
industrializados. Isso nos remete a matriz legal do IPL.

A Lei n° 4.502/64 ¢ muito precisa na definicdo do que seja estabelecimento
produtor quando preceitua em ser art. 3° que “considera-se estabelecimento produtos todo
aquele que industrializar produtos sujeitos ao imposto”. Assim fica claro que tanto na acepgao
econdmica quanto juridica, ndo ha como se enquadrar empresas nao sujeitas ao IPI como
estabelecimento industrial ou estabelecimento produtor.

E pacifico que os produtos classificados na TIPI como "NT" nio estdo
incluidos no campo de incidéncia do IPI, conforme dispde o pardgrafo unico do artigo
2° do RIPI/98.

Decreto 2.637, de 25/06/98:
"Art. 2°(..)

Pardgrafo Unico. O campo de incidéncia do imposto abrange
todos os produtos com aliquota, ainda que zero, relacionados na
TIPI, observadas as disposi¢oes contidas nas respectivas notas
complementares, excluidos aqueles a que corresponde a notagdo
NT (ndo-tributado) (Lei n.° 9.493, de 10 de setembro de 1997,
art. 13)”

Logo, quem produz esses produtos, ainda que sob uma das operacdes de
industrializacdo previstas no artigo 4° do Regulamento do IPI ndo ¢ considerado, a luz da
legislagdao de regéncia desse imposto, como estabelecimento produtor ou industrial, de acordo
com o artigo 8° do RIP1/98, que prescreve:
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Art. 8° Estabelecimento industrial é o que executa qualquer das
operagoes referidas no art. 4°, de que resulte produto tributado,
ainda que de aliquota zero ou isento (Lei n.° 4.502, de 1964, art.
3°).

cstabelecimento produtor ou industrial ¢ aquele que executa qualquer das
operagdes detinidas na legislagdo do imposto como de industrializacdo; da qual,
cumulativamente, resulte um produto tributado, ainda que de aliquota zero ou isento.

Ora, de fato, seu beneficidrio necessariamente deve produzir industrializados
sujeitos a incidéncia do IPI e exporta-los, diretamente ou através de empresa comercial
exportadora, para que lhe seja reconhecido o direito ao crédito presumido, conforme a
sistematica instituida pela Lei n® 9.363/96.

Se o beneficio fosse estendido a todas as empresas produtoras exportadoras,
sem a delimitagao de ser contribuinte do imposto algumas questoes ficariam sem uma solugdo
prevista na lei, como por exemplo, como se daria a escrituracdo dos créditos para a futura
compensac¢ao? Nao existe previsao de livro registro de apuragdo do IPI para ndo contribuintes.
Todos sabemos que a apuragdo do imposto a pagar ou dos créditos devem ser escriturados no
referido livro.

Ademais a lei ndo contém palavra inateis. Se fosse para abarcar os
exportadores que nao fossem produtores porque a lei traria e expressao “produtora e
exportadora”. Bastaria o uso da palavra “exportadora”.

Esta claro, dessa forma, que hd que se interpretar a linguagem legislativa
contida no art. 1° da Lei 9.363/96 ¢ cabe a nos, desse tribunal administrativo, elucidar e
resolver o presente caso concreto ora apresentado a essa corte. E da interpretagdo que cuida a
hermenéutica juridica.

Primeiramente cabe esclarecer o conceito de hermenéutica “que provém do
latim hermeneutica (que interpreta ou explica), ¢ empregado na técnica juridica para assinalar o
meio ou modo por que se devem interpretar as leis, a fim de que se tenha delas o exato ou o
melhor sentido. Na hermenéutica juridica, assim, estdo encerrados todos os principios e regras
que devam ser judiciosamente utilizados para a interpretacio do texto legal. E esta
interpretacdo ndo se restringe ao esclarecimento de pontos obscuros, mas toda elucidacdo a
respeito da exata compreensdo da regra juridica a ser aplicada aos fatos concretos.

E o que faz a hermenéutica juridica, interpreta as leis. Deixo claro também
que ndo se trata de lacuna na lei. Caso assim fosse, teriamos que fazer uma integragao
legislativa e ndo a interpretagdo. Mais abaixo deixaremos claro que mesmo aqueles que
consideram que a lei € omissa e que ha que se fazer a integracao,também chegaremos a mesma
conclusdo: A exportacdo de produtos NT ndo gera direito ao aproveitamento do crédito
presumido do IPI, lei n® 9.369/96, por ndo estarem os produtos dentro do campo de incidéncia
do imposto.

Podemos concluir que tanto em uma analise econdmica quanto juridica nao
ha como se interpretar o art. 1° da Lei 9.363/96, a ponto de considerar que a empresa produtora
e exportadora ali mencionada abarcaria até mesmo aquelas nao contribuintes do IPI, ou seja,
somente os estabelecimentos industriais € que podem compensar os créditos presumidos de IPI
nos‘casos de exportagao.
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Economicamente falando, ndo ha porque se incentivar, com desoneracdo
tributaria, a produgdo de produtos nao industrializados, como por exemplo, as comodities, pois
todos sabem que o Brasil tem expertise nesta area, sendo um dos maiores exportadores
mundiais.

Em se tratando de uma interpretagdo meramente juridica, se fosse a intencao
do legislador, a lei teria de ser muito clara, e ndo deixar nenhuma margem de duvida quanto a
extensao do beneficio, conforme preceitua o CTN e varias outras leis tributarias e financeiras.

Além do mais a lei que trata de qualquer tipo de exoneracao tributaria deve
ter 2 sua interpretagdo restritiva, para abarcar somente os caso expressamente permitidos.

E necessaria a autorizacao legislativa para a concessao do beneficio em face
do principio da legalidade.

Como se sabe, o Principio Constitucional da Legalidade impde como dever
aos agentes publicos que ndo somente proceda em consonancia com as leis, mas também que
somente atue quando autorizado pelo ordenamento juridico. Melhor dizendo, ndo tem a
liberdade de fazer o que lhe convém apenas pela auséncia de norma proibitiva, mas somente
fazer o que a lei autoriza ou determina.

O principio da legalidade vale tanto para a exacdo quanto para a isencao.
Sabemos que o crédito presumido € um tipo de isengdo parcial.

E indiscutivel que a lei que trata de isengdo deve descrever,
pormenorizadamente, todos os elementos da norma juridica tributaria. A descricdo deve ser
exaustiva para a propria seguranga juridica dos contribuintes. Nao pode haver subjetivismos ou
interpretagdes nao juridicas.

O art. 1° da lei isentiva faz exatamente isso. Descreve minuciosamente os
contornos de quem tem o direito ao crédito presumido para evitar que o intérprete ou aplicador
da lei tenha entendimentos contraditérios, gerando incerteza e inseguranga para o contribuinte.

Com efeito ndo ha outra conclusdo que ndo a constatagdo que crédito
presumido de IPI somente podera ser efetuado pela empresa exportadora ou, no caso de
exportacdo indireta, pelo fornecedor da comercial exportadora, levando-se em conta apenas os
insumos adquiridos no mercado interno utilizados na industrializacio de bens destinados a
exportagao.

Para corroborar e elucidar todo o exposto, por ser de uma precisdo impar
trago o Presidente Henrique Pinheiro Torres, no Acérdao n°®202.16.066:

“A questdo envolvendo o direito de crédito presumido de IPI no
tocante as aquisicoes de  matérias-primas,  produtos
intermedidarios e materiais de embalagens utilizados na
confecgdo de produtos constantes da Tabela de Incidéncia do IPI
com a notagdo NT (Ndo Tributado) destinados a exportagdo,
longe de estar apascentada, tem gerado acirrados debates na
doutrina e na jurisprudéncia. No Segundo Conselho de
Contribuintes, ora prevalece a posi¢do do Fisco, ora a dos
contribuintes, dependendo da composi¢do das Camaras.
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A meu sentir, a posi¢do mais consentdnea com a norma legal é
aquela pela exclusdo dos valores correspondentes as
exportagoes dos produtos ndo tributados (NT) pelo IPI, ja que,
nos termos do caput do art. 1° da Lei 9.363/1996, instituidora
desse incentivo fiscal, o crédito ¢ destinado, tdo-somente, as
enipresas que satisfacam, cumulativamente, dentre outras, a
duas condigcoes: a) ser produtora; b) ser exportadora. Isso
porque, os estabelecimentos processadores de produtos NT, ndo
sdo, para efeitos da legislagdo fiscal, considerados como
produtor.

Isso ocorre porque, as empresas que fazem produtos ndo sujeitos
ao IPI, de acordo com a legislacdo fiscal, em relagdo a eles, ndo
sdo consideradas como estabelecimentos produtores, pois, a teor
do artigo 3° da Lei 4.502/1964, considera-se estabelecimento
produtor todo aquéle que industrializar produtos sujeitos ao
impdsto. Ora, como é de todos sabido, os produtos constantes da
Tabela de Incidéncia do Imposto sobre  Produtos
Industrializados — TIPI com a notagdo NT (Nao Tributados)
estdo fora do campo de incidéncia desse tributo federal. Por
conseguinte, ndo estdo sujeitos ao imposto.

Ora, se nas operagoes relativas aos produtos ndo tributados a
empresa ndo é considerada como produtora, ndo satisfaz, por
conseguinte, a uma das condigdes a que esta subordinado o
beneficio em apreco, o de ser produtora.

Por outro lado, ndo se pode perder de vista o escopo desse favor
fiscal que ¢ o de alavancar a exportagdo de produtos
elaborados, e ndo a de produtos primarios ou semi-elaborados.
Para isso, o legislador concedeu o incentivo apenas aos
produtores, aos industriais exportadores. Tanto é verdade, que,
afora os produtores exportadores, nenhum outro tipo de empresa
foi agraciada com tal beneficio, nem mesmo as trading
companies, reforcando-se assim, o entendimento de que o favor
fiscal em foco destina-se, apenas, aos fabricantes de produtos
tributados a serem exportados.

Cabe ainda destacar que assim como ocorre com o crédito
presumido, vdrios outros incentivos a exporta¢cdo foram
concedidos apenas a produtos tributados pelo IPI (ainda que
sujeitos a aliquota zero ou isentos). Como exemplo pode-se citar
o extinto crédito prémio de IPI conferido industrial exportador, e
o direito a manutengdo e utilizagdo do crédito referente a
insumos empregados na fabricacdo de produtos exportados.
Neste caso, a regra geral é que o beneficio alcan¢a apenas a
exportagdo de produtos tributados (sujeitos ao imposto), se se
referir a NT, so havera direito a crédito no caso de produtos
relacionados pelo Ministro da Fazenda, como previsto no
pardagrafo unico do artigo 92 do RIPI/1982.

Outro ponto a corroborar o posicionamento aqui defendido ¢ a
mudan¢a trazida pela Medida Provisoria n° 1.508-16,
consistente na inclusdo de diversos produtos no campo de
incidéncia‘do IPL"a>exemplo dos frangos abatidos, cortados e
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embalados, que passaram de NT para aliquota zero. Essa
mudanga na tributa¢do veio justamente para atender aos anseios
dos exportadores, que puderam, entdo, usufruir do crédito
presumido de IPI nas exportagoes desses produtos.

Diante de todas essas razoes, é de se reconhecer que os produtos
exportados pela reclamante, por ndo estarem incluidos no
campo de incidéncia do IPI, ja que constam da tabela como NT
(ndo tributado), ndo geram crédito presumido de IPI”.

Também, colaciono parte do voto do Conselheiro Gilson Rosenburg Filho,
el voto recentemente proferido neste plenério:

Por outra parte, é cedico que os produtos classificados na TIPI
como “NT” ndo estdo incluidos no campo de incidéncia do IPI.
Logo, quem fabrica tais produtos, mesmo sob uma das operagoes
de industrializa¢do previstas no Regulamento do IPI (no caso, as
operagoes dispostas no art. 3° caput e incisos, do Regulamento
aprovado pelo Decreto n®87.981, de 23/12/1982 — RIPI/82), nao
é considerado, a luz da legislacdo de regéncia desse imposto,
como estabelecimento industrial. Isso porque, de acordo como o
art. 8°do RIPI/82 (abaixo transcrito), estabelecimento industrial
é o que industrializa produtos sujeitos a incidéncia do IPI, ou
seja, € aquele estabelecimento que executa qualquer das
operagoes definidas na legislagdo do imposto como “de
industrializa¢do”, da qual, cumulativamente, resulte um produto
“tributado”, ainda que de aliquota zero ou isento. Ao contrario,
ndo é estabelecimento industrial para fins de IPI aquele que
elabora produtos classificados na TIPI como ndo-tributado (NT),
bem como quem realiza operagdo excluida do conceito de
industrializa¢do dado pelo RIPI

“Art. 8° Estabelecimento industrial ¢ o que executa qualquer das
operacgoes referidas no artigo 3° de que resulte produto
tributado, ainda que de aliquota zero ou isento (Lei n°4.502, art.
39.”

Neste diapasdo, Raimundo Clovis do Valle Cabral em “Tudo
sobre o IPI”, 4 edi¢do, Sao Paulo, Ed. Aduaneiras, pags. 54/55
e 57, assim assevera:

“Estabelecimento Industrial ¢ o que industrializa produtos
sujeitos a incidéncia do imposto, ou seja, aquele que executa
operacoes definidas na legislacgdo do IPI como de
industrializagdo (transformagdo, beneficiamento, montagem,
acondicionamento/reacondicionamento e
renovagdo/recondicionamento) e da qual resulte um produto
tributado, ainda que de aliquota zero, ou isento. Tem por base
legal o artigo 3° da Lei n° 4.502, de 1964, alterado pelo artigo
12 do DL n° 34/66, que tem o seguinte texto: ‘Considera-se
estabelecimento industrial todo aquele que industrializar
produtos sujeitos ao imposto’(art. 8°).

As expressoes ‘fabrica’ e ‘fabricante’ sdo equivalentes a
‘estabelecimento industrial’, como definido acima (art. 487-11).
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Se o produto por ele industrializado corresponde uma aliquota
positiva (diferente de zero) estard ele obrigado a destacar o
imposto na nota fiscal emitida, observando as demais obriga¢oes
concernentes a escrituragdo fiscal e ao recolhimento do imposto,
assumindo o real papel de contribuinte — sujeito passivo de
obrigagdo principal, salvo se optante pela inscri¢do no Simples
(art. 20-1, 23-1 e 107).

Se o produto industrializado estiver sujeito a aliquota zero, ou
for isento, embora ndo haja imposto a ser destacado nem
recolhido, ele estara obrigado a emitir nota fiscal e proceder as
demais obrigacoes relativas a escriturag¢do fiscal prevista no
Ripi, pois esta definido como sujeito passivo de obrigagoes
acessorias (art. 21).

Contrario  sensu, chega-se a conclusdo de ndo ser
estabelecimento industrial, para fins do IPI, aquele que elabora
produtos classificados na Tipi como NT (ndo-tributados), bem
assim os resultantes de operacoes excluidas do conceito de
industrializagdo pelo artigo 5°do RIPL.”

O texto reproduzido acima traduz a esséncia da expressao “NT”
aposta na TIPI ao lado dos produtos excluidos do campo de
incidéncia do IPI, qual seja: o estabelecimento que dd saida a
produtos ndo-tributados, ndo se classifica, nessas operagoes,
para fins de incidéncia do imposto, como estabelecimento
industrial, ou seja, como contribuinte do IPI. E o aproveitamento
de créditos do IPI esta intimamente ligado ao conceito do que
seja estabelecimento industrial para a legislacdao desse imposto,
no sentido de que ndo ser um estabelecimento de tal espécie
implica o ndo-reconhecimento da existéncia de créditos ou
debitos de IPI, impossibilitando o aproveitamento dos primeiros
(dos créditos) ou o surgimento da obrigagado tributaria principal
decorrente dos segundos (dos débitos).

Nessa linha, merece citar, especificamente no tocante ao crédito
presumido do IPI objeto de andlise no presente processo, o
preceito do art. 1° combinado com o do pardgrafo unico do art.
3° ambos da Lei n° 9.363/96:

“Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais farda jus ao crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados (...).

Art. 3°(...).

Paragrafo unico. Utilizar-se-a, subsidiariamente, a legislagdo
(..) do Imposto sobre Produtos Industrializados para o
estabelecimento (...) dos conceitos de receita operacional bruta e
de produgao, (...).”

Logico que “produgdo” conforma-se na atividade do
“produtor”. E, nos termos da Lei n°4.502, de 30 de novembro de
1964, matriz legal de grande parte da legislacdo do IPI,
“estabelecimento produtor” é aquele que industrializa produtos
sujeitos dao imposto. Estabelece o art. 3° da aludida lei:
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“Art. 3° Considera-se estabelecimento produtor todo aquele que
industrializar produtos sujeitos ao imposto.”

Considerando-se, entdo, que o art. 1°da Lei n°9.363/96 autoriza
a fruigdo do crédito presumido do IPI ao ‘“estabelecimento
produtor e exportador”, e que o art. 3° da Lei 4.502/64 ¢é a
matriz do Regulamento do Imposto de Produtos Industrializados,
ndo resta duvida quanto a total impossibilidade de existéncia e,
conseqiientemente, de aproveitamento de crédito do IPI para os
estabelecimentos cujos produtos fabricados sdo classificados
como “NT” na TIPI.

Pelos fundamentos expostos, é possivel arrolar as seguintes
conclusoes:

O estabelecimento industrial é aquele que industrializa produtos
sujeitos a incidéncia do imposto, ou seja, aquele que executa as
operacgoes definidas na legislagio do IPI como de
industrializa¢do e da qual resulta um produto tributado, ainda
que de aliquota zero ou isento. Portanto, os produtos exportados
que ndo se encontram no campo de incidéncia do IPI, por
constar da tabela como NT (ndo tributado), ndo geram crédito
presumido de IPI;

A legislagdo que trata do especifico beneficio do crédito
presumido do I[Pl determina que as ‘“mercadorias” devam
decorrer de ‘“estabelecimento produtor”, o qual, a luz da
legislacao do IPI, é somente o que industrializa produtos
tributados por essa exagdo.

Assim, ndo ha que se falar em questdes faticas, mas meramente juridicas. Por
isso toda a andlise se absteve de ilagdes de fato, mas argumentagdes meramente juridicas, como
alids devem ser todas as questdes trazidas a interpretacdo pelos tribunais..

Também ndo ha discussao acerca de os produtos que nao tributados — NT,
estarem, ou ndo, no campo de incidéncia do IPI. Sendo teriamos de fazer uma longa explanagao
sobre outros institutos tributarios como isencao, imunidade, nao incidéncia, langamento, fato
gerador, dentre outros.

Podemos concluir que tanto em uma analise econdmica quanto juridica nao
ha como se interpretar o art. 1° da Lei 9.363/96, a ponto de considerar que a empresa produtora
e exportadora ali mencionada abarcaria até mesmo aquelas nao contribuintes do IPI, ou seja,
somente os estabelecimentos industriais € que podem compensar os créditos presumidos de IPI
nos casos de exportagao.

Economicamente falando, ndo ha porque se incentivar, com desoneracdo
tributaria, a produgdo de produtos nao industrializados, como por exemplo, as comodities, pois
todos sabem que o Brasil tem expertise nesta area, sendo um dos maiores exportadores
mundiais.

Em se tratando de uma interpretagdo meramente juridica, se fosse a intencao
do legislador, a lei teria de ser muito clara, e ndo deixar nenhuma margem de duvida quanto a
extensdo do beneficio, conforme preceitua o CTN e varias outras leis tributérias e financeiras.
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Dessa forma, o crédito presumido de IPI somente podera ser ressarcido pela
empresa exportadora ou, no caso de exportagdo indireta, pelo fornecedor da comercial
exportadora, levando-se em conta apenas os insumos adquiridos no mercado interno, onerados
pelo PIS e COFINS, e utilizados na industrializa¢ao de bens destinados a exportacao.

Mesmo para aqueles que entendem que existe omissao legal e que pretendem
fazer a integragado prevista no art. do CTN, In verbis:

Interpretacao e Integragdo da Legisla¢do Tributaria

Art. 107. A legislagdo tributaria serd interpretada conforme o
disposto neste Capitulo.

Art. 108. Na auséncia de disposi¢do expressa, a autoridade
competente para aplicar a legislagdo tributdria utilizara
sucessivamente, na ordem indicada:

I - a analogia;

11 - os principios gerais de direito tributario;
111 - os principios gerais de direito publico,
1V - a eqiiidade.

$ 1° 0 emprego da analogia ndo poderda resultar na exigéncia de
tributo ndo previsto em lei.

$ 290 emprego da eqiiidade ndo podera resultar na dispensa do
pagamento de tributo devido.

Art. 109. Os principios gerais de direito privado utilizam-se para
pesquisa da defini¢cdo, do conteudo e do alcance de seus
institutos, conceitos e formas, mas ndo para defini¢do dos
respectivos efeitos tributarios.

Art. 110. A lei tributaria ndo pode alterar a definicdo, o
conteudo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito
privado,  utilizados, expressa ou implicitamente, pela
Constituicdo Federal, pelas Constituicoes dos Estados, ou pelas
Leis Orgdnicas do Distrito Federal ou dos Municipios, para
definir ou limitar competéncias tributarias.

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislacdo tributdria que
disponha sobre:

1 - suspensdo ou exclusdo do crédito tributario,
11 - outorga de isencgdo,

Il - dispensa do cumprimento de obrigagdes tributarias
acessorias.

A ordem de integracdo ¢ obrigatdria, como determina a Lei. Podemos usar a
analogia com o caso dos créditos basicos e assim chegarmos a conclusao que nao geram direito
ao crédito a exportacdo de produtos NT. Neste caso existe até uma sumula do CARF:
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Sumula CARF n° 20: Ndo ha direito aos créditos de IPI em
relagdo as aquisi¢oes de insumos aplicados na fabricagdo de
produtos classificados na TIPI como NT.

Porém podemos passar também para o segundo critério de integracdo. Trata-
se de usarmos os principios gerais de Direito Tributdrio. O principio mais especifico em
relag@o ao [Pl ¢ o principio constitucional da ndo cumulatividade do IPI, transcrito abaixo:

Art. 153, § 3°: “O imposto previsto no inciso IV:
1 — sera seletivo, em fung¢do da essencialidade do produto;

II — serda ndo cumulativo, compensando-se o que for devido em
cada operagdo com o montante cobrado nas anteriores”.

Fica claro aqui também que tem que haver tributo devido para que possamos
aplicar o principio. Se o produto final ndo ¢ tributado, ndo hé que se falar em aproveitamento
de crédito. Obviamente a lei pode excepcionar e permitir o aproveitamento do crédito, ja que
nao ha débice constitucional como ocorre com o ICMS. Mas, como dito acima a lei tem que ser
clara ao permitir o creditamento nessas situagdes especiais 0 que ndo ocorre in casu.

O proprio TRF da 3* Regido tem exarado decisdes que vedam o direito ao
incentivo da lei 9.363 quando ndo héa o recolhimento do IPI na cadeia de industrializacdo da
mercadoria a ser exportada.

O Direito Patrio ndo autoriza o aproveitamento do crédito presumido de IPI
em relagdo a mercadorias exportadas que figurem como NT na tabela do IPI — TIPI.

Essa ¢ a tnica conclusdo juridicamente aceitavel ao interpretarmos, por todas
as técnicas existentes, os diplomas legais do crédito presumido — Lei 9.363/96, em cotejo com
as demais legislagdes do IPI.

Aqueles que defendem que a lei instituidora do incentivo ¢ lacunosa,
podemos fazer a integracdo nos moldes permitidos pelo CTN e chegaremos a mesma conclusao

acima exposta.

Diante de todo o exposto voto pelo provimento do Recurso Especial
interposto pela Fazenda Nacional.

Rodrigo da Costa Possas



